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N°.039/2017 

Proponho à Mesa, após cumprimento das formalidades 
regimentais e deliberação do Plenário, seja enviada MOÇÃO DE 
APLAUSOS e RECONHECIMENTO, ao Dr. PEDRO JOSÉ DIAS RIBEIRO
Médico Cardiologista, cumprimentando-o pelo valoroso trabalho prestado à 
comunidade barra-garcense, no exercício de suas atividades profissionais. 

Sala das Sessões d 
07 de abril de 2017. 

"cipal de Barra do Garças-MT., 

_, . / 

Presidente da Comissão de Constituição, Justiça e Redação 
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JUSTIFICATIVA 
Senhor Presidente, 
Senhores Vereadores: 

Queremos expressar através desta Moção, nossos sinceros 
cumprimentos e nosso reconhecimento ao Dr. PEDRO JOSÉ DIAS RIBEIRO
Médico Cardiologista, cumprimentando-o pelo valoroso trabalho prestado à 
comunidade barra-garcense, no exercício de suas atividades profissionais. 

Como é do conhecimento da população barra-garcense, o Dr. 
Pedro José Dias Ribeiro é médico na especialidade de Cardiologia e Clínica 
Médica, um excelente profissional que se tomou referência no atendimento 
na área de Cardiologia, em Barra do Garças e toda região do V ale do 
Araguaia, dada a sua competência, seu profissionalismo e seu compromisso 
em atender bem seus pacientes. 

Merece todo o nosso destaque, o esforço e a dedicação desse 
valoroso profissional, que muito tem feito em prol da população de Barra do 
Garças. 

Assim sendo, manifestamos por esta Moção, nossos aplausos e 
\ -----

nosso reconhecimento ao Dr. Pedro 
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Presidente da Comissão de Constituição, Justiça e Redação 


